
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.838.299 - SC (2019/0276513-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : BUNGE ALIMENTOS S/A 
ADVOGADOS : BRUNO FAJERSZTAJN  - SP206899 
   HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA  - SP257391 
   GABRIEL CAMPOS RAYMUNDO  - SP310933 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, assim ementado (fls. 389/390e):

TRIBUTÁRIO. REINTEGRA. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 
VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. 
BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. DECRETO N.º 
8.415/2015. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 
INOBSERVÂNCIA.
COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TAXA SELIC.
1. O art. 4º do Decreto-Lei n.º 288/1967, que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 e expressamente repetido pelo art. 40 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, equiparou as vendas 
de mercadorias para a Zona Franca de Manaus, para efeitos fiscais, às 
operações de exportação de mercadorias para o exterior. 
2. Por força de determinação constitucional, toda a legislação 
superveniente que venha a cuidar da matéria em questão (zona de livre 
comércio, de incentivos fiscais, de importação e de exportação) deverá 
necessariamente observar tal critério, equiparando, para efeitos fiscais, 
as vendas efetuadas a estabelecimentos situados na Zona Franca de 
Manaus às operações destinadas ao exterior.
3. Reconhecido o direito de apurar os créditos na forma prevista na Lei 
nº 12.546/2011 e na MP nº 651/2014 (REINTEGRA) sobre as receitas 
decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre 
Comércio, bem como de compensá-los com eventuais créditos de outros 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da 
legislação aplicável (art. 74 da Lei n.º 9.430/96 c/c art. 26 da Lei n.º 
11.457/07), desde que respeitada a necessidade de trânsito em julgado, a 
teor do que dispõe o art. 170-A do CTN.
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4. A Lei n.º 12.546/2011, fruto da conversão da Medida Provisória n.º 
540/2011, instituiu o Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA.
5. O art. 1º da Lei n.º 12.546/2011 dispõe que os créditos apurados no 
REINTEGRA configuram incentivo fiscal, o qual possui a finalidade de 
reintegrar às empresas exportadoras valores referentes a custos 
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.
6. Em 30/09/2014, o Ministério da Fazenda determinou que o crédito 
apurado no âmbito do REINTEGRA seria determinado mediante a 
aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre a receita auferida 
pela pessoa jurídica. O Decreto n.º 8.415/2015, todavia, alterou o 
benefício, reduzindo a alíquota para 1% (um por cento). Verifica-se, 
assim, a surpresa ao exportador, que viu suprimida parte do incentivo de 
que usufruía.
7. O STF, no julgamento do RE n.º 564.225/RS, firmou entendimento no 
sentido de que o princípio da anterioridade tributária visa proteger a 
confiança dos contribuintes, sendo possível a sua aplicação na hipótese 
de revogação abrupta de incentivos fiscais.
8. As alterações de regras que suprimam direitos dos contribuintes, 
acarretando aumento da carga tributária, devem observar ao menos um 
prazo nonagesimal de transição (inteligência do art. 195 da CF), o que, 
de fato, não ocorreu com a alteração imposta pelo Decreto n.º 
8.415/2015, o qual surtiu efeitos a partir de 14/11/2014.
9. Precedente da Turma.
10. Quanto ao índice utilizado para a atualização monetária, deve ser 
utilizada, unicamente, a taxa SELIC, indexador instituído por lei para 
corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária a partir de 01 de 
janeiro de 1996, pelo artigo 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.

Opostos sucessivos embargos de declaração por ambas as partes, foram 

acolhidos os da Recorrida (fls. 442/448e e 471/474e), consoante fundamentos resumidos nas 

seguintes ementas (fls. 447e e 473e):

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
REINTEGRA. DECRETOS NSº 8.415/2015 E 8.543/2015, 
9.393/2018. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. PRINCÍPIOS DA 
ANTERIORIDADE DE EXERCÍCIO FINANCEIRO E 
NONAGESIMAL. EFEITOS INFRINGENTES.
1. O contribuinte tem o direito de apurar o benefício do REINTEGRA, 
em relação às receitas de vendas efetuadas para a ZFM e ALC, com 
alíquota de 3% em 2015, 1% de 01 a 20 de janeiro de 2016, 0,1% no 
período de 21 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, e de 2% em 
2017 e 2018.
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2. Embargos da parte autora acolhidos, com efeitos infringentes.
3. Embargos da União rejeitados porque se destinam à rediscussão do 
julgado.

TRIBUTÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. REINTEGRA. ÁREAS DE 
LIVRE COMÉRCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Questão de ordem solvida no sentido de excluir as receitas relativas às 
vendas para as Áreas de Livre Comércio.
2. Embargos de declaração acolhidos, esclarecendo que o REINTEGRA 
abrange as receitas de exportação.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que: 

(i) Art. 1.022, II, do Código de Processo Civil de 2015 - "[...] o Egrégio 

Regional, instado a esclarecer o julgado, omitiu-se na análise das omissões existentes no 

julgado, vulnerando abertamente o art. 1.022 do CPC/15. Ou seja, no momento processual 

adequado para alertar a Corte local sobre a legislação de regência, a União ofertou os seus 

embargos. Mas é como se isso não fosse nada: o órgão jurisdicional da 4.ª Região persistiu 

na omissão e manteve a decisão atacada na forma original." (fl. 485e); 

(ii) Arts. 9º, II, "a", da Lei n 12.546/11; 111, I e II, do CTN - "[...] a 

instituição do benefício foi restrito às empresas exportadoras, assim consideradas aquelas que 

realizam vendas diretas ao exterior ou à empresa comercial exportadora com o fim especifico 

de exportação para o exterior." (fl. 487e). "Quisesse o legislador incluir as vendas efetivadas 

para a Zona Franca de Manaus ou outras áreas incentivadas no Reintegra o teria feito 

expressamente." (fl. 487e).

Com contrarrazões (fls. 513/553e), o recurso foi admitido (fls. 658/659e).

O Ministério Público manifestou-se às fls. 710/716e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 
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Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, 

o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 

âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
CLARA E OBJETIVA DOS PONTOS SUPOSTAMENTE 
OMITIDOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO 
TERCEIRO. NÃO INDICAÇÃO CLARA E OBJETIVA DOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.
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1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em 
omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se à hipótese o óbice da 
Súmula 284 do STF. Precedentes: REsp 1.595.019/SE, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 9/5/2017; AgInt no REsp 
1.604.259/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 28/9/2016.
2. A mera divagação sobre a tese recursal, com simples citação de 
alguns dispositivos legais, não supre a necessidade da indicação clara e 
objetiva dos normativos supostamente violados. Incidência da Súmula 
284/STF. Precedentes: AgInt no AREsp 922.685/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 23/9/2016; EDcl no AREsp 
127.113/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
21/3/2012; REsp 712.800/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJ 5/9/2005).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1631747/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017).

RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO DE MERCADORIAS. 
DIREITOS ANTIDUMPING. MULTA. LEI 9.019/95. VIOLAÇÃO 
DO ART. 1.022 DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REVISÃO. ART. 7º, § 4º, 
DA LEI 9.019/1995. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 1.022 
do CPC/2015 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em 
que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284/STF.
(...)
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1668052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017).

Quanto à questão de fundo, esta Corte firmou posicionamento segundo o 

qual, nos termos do Decreto-Lei n. 288/67, a venda de mercadorias destinadas à Zona 

Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, para 

efeitos fiscais, fazendo jus o contribuinte ao benefício fiscal instituído no REINTEGRA, 

conforme estampam os julgados assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESONERAÇÃO DO PIS E 
DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE 
MANAUS. EMPRESAS QUE VENDEM PRODUTOS PARA 
OUTRAS NA MESMA LOCALIDADE. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. CABIMENTO.
À luz da interpretação conferida por esta Corte ao Decreto-Lei n. 
288/1967, a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus 
equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em 
termos de efeitos fiscais, não incidindo sobre tais receitas a contribuição 
social do PIS nem da COFINS.
"O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria 
Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na 
mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram 
a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na 
observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o 
combate às desigualdades sócio-regionais" (REsp 1276540/AM, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012).
O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da 
causa.
Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 691.708/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 06/10/2016);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE 
OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA 
EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 
4o. DO DL 288/67). PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA 
FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento de que a venda de mercadorias para empresas situadas na 
Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro 
para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do 
Decreto-Lei 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem a 
COFINS sobre tais receitas.
2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.
(AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 12/06/2013)

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIOS FISCAIS. REINTEGRA. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, §1º, IV E 1.022, I E 
II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
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I - Sobre a alegada violação do arts. 489, §1º, IV e 1.022, I e II, do 
CPC/2015, por suposta omissão pelo Tribunal de origem da análise da 
questão acerca da concessão do benefício do REINTEGRA às empresas 
que comercializam com a Zona Franca de Manaus, não há a alegada 
violação quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente 
para dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação 
expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos litigantes.
II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no 
sentido de que a alienação de mercadorias para empresas estabelecidas 
na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas 
estabelecidas no exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual, o 
contribuinte faz jus ao benefício instituído no Reintegra. Nesse sentido: 
AgInt no REsp 1605804/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016; AgInt no REsp 
1553840/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1704482/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE OFENSA A 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. NÃO CABIMENTO. 
REINTEGRA. ZONA FRANCA DE MANAUS.
EXPORTAÇÃO. EQUIVALÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Não cabe recurso especial para análise de possível ofensa a preceitos 
constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo 
Tribunal Federal.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido 
de que a venda de mercadorias para empresas estabelecidas na Zona 
Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas 
estabelecidas no exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual a 
contribuinte faz jus ao benefício instituído no Reintegra.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 
provido.
(REsp 1688621/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017)

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 
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modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de 

Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em 

agravo interno e embargos de declaração. 

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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